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GoNTRATO ADiTIIN|STRATIVO No 0822023

TERMO DE CONTRATO DE COiIPRA
}IO 08?2023, QUE FAZEM ENTRE SI

r. clÁusul-l PR!ilrEtRA - oBJETo.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçâo de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolas nas Escolas Municipais, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 Discriminação do objeto:

EMPRESA: ERICA Z. SCHAEFFER - ME

CNPJ: {4.084.í420001 -50

ENDEREÇO: Rua da lgrejinha, no 335, Bairro Piá, na Cidade de Nova Petrópolis.
RS

REPRESENTANTE: Erica Zummach schaetrr

E-MAIL erica.x.schaefer@gmail.com
ÍEL.: 54996092935

ITET[ UND. DESCRTÇÃO QUNT. YALOR UNIT. VALOR TOTAL

03 KG BANANA PRATA - Fruto médio,
limpo, íntegÍo, íirme,
acondicionado de forma e êvitar
danos írsicos, apresentando grau
de maturEção adêquado perã o
BOnSUmO.

500 7,20 3.600,00

04 KG ilAçÃ - Fruto de tamanho mádio,
com caracteÍisücas de primeira
qualidade, frcseo, limpo,
coloação unifome,
apresentando grau de maturação
adequado paÍa o consumo.

500 8,20 4.í00,00

05 oz OVOSDEGALINHA- Ovosde
galinha, corn Gasoas Iimpas, sem
trincas ou rachedures, não dêve

.100 9,30 3.720,O0
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aprêsêntar quaisquer lêsões.
Fornecidos em bandejas de
papelão com 30 un ou caixas de
pâpelão com í2 un, contando da
data de coleta.

VALOR TOTAL: R$ 11.420,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2. CúUSULA SEGUNDA. vlGÊNclA.
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua
assinatura e encenamento em 3111212023, pronogável na forma do art. 57, 1,
da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO.
3.1 O valor do presente Têrmo de Conlrato é de R$ 11-42O,OO (Onze mil,
quatrocentos e vinte reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
enelrgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscaís e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçâo.

4. GúUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn.
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prêvista no orçamento, para o exercício de 2023, na
classiÍicação abaixo:

Órgão: M Secretaria da Educaçâo, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00í 10 Educaçáo lnfantil - A base para o futuro
Atividade: 201 1 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL
Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade: 209í MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
Rubrica: 339030000000 Material de Gonsurno

5.CúUSI.|LA QUINTA - PAGATIENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA
informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o
Município de Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.2!1D012 a fim de
üabilizar o cumprimento do Decreto Municipal no 1324DO22 de 07 de Outubro
de2O22.
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e.cúusula sExrA - REAJUSTE
6.1 As regras a@rca do reajuste do valor contratual são as êstabelecidas no
Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

z. cúusule sÉuua - caRANTTA oe execuçÃo
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

a. cúusuLA otrAvA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo.
8.1 As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO.
9.'l A Íiscalização da execuçáo do objeto será efetuada por
ComissãolRepresentante designado pela CONTRATANTE, na forma
êstabelêcida no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIIII|À - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
COI{TRATADA
'10.1 As obrigaçÕes da CONTMTANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

íí. CúUSULA DÉClillA PRIIiEIRA - SANÇÕES ADi''NISTRATIVAS
11.1 As sanções referentes à execuçáo do contrato são aquelas previstas no
Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESC|SÃO
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem p§uízo da aplicaÉo
das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666,
de 1993"

12.2 Os câsos de rêscisão contratuâl serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direÍto à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisáo administraüva prevista no atl.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O TERMO DE RESCISÃO SEM PRECEDIDO DE RELATÓRIO

ç
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INDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2 Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 lndenizaçôes e multas.

í3. cúusuLe oÉcrua TERcEIRA - vEDAçôEs.
te.r É veoRoo A GoNTMTADA:

í3.1.í Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

1 3.1 .2 lntenomper a exêcução contratual sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.'t Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei n" 8.666, de 1993.
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í5. CúUSULA DÉC]MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.'l Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2OO2 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBL|CAçÃO.
16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. CLÁUSULA OÉCrmA SÉflMA - FORO.
17.1 É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2' da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contreto foi lavrado
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em duas (duas) vias de igual têor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

26 de Outubro de 2023.

ERICA Z, SCHAEFFER
Erica Zummach Schaeffer

Sócia Proprietária

Têstemunhas:
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